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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.10.0005 

PROCESSO Nº 000051/2024 
Autorizo a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inciso V, da Lei Nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL, PARA ATENDIMENTO À FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA POR MORADIA 
ESTAR EM PÉSSIMAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE E SER LOCALIZADA EM ÁREA DE RISCO, NA FORMA DO 
BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO MORADIA, a favor da Sra. ROZANGILA CORDEIRO DA SILVA SOUZA, pessoa física de direito 
privado, inscrita no CPF sob o n.º 793.498.707-20, no valor global de R$ 3.600,00 (três mil seiscentos reais), face ao disposto no art. 72, VIII, 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 31 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.10.0004 

PROCESSO Nº 000034/2024 
Autorizo a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inciso V, da Lei Nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
RESIDENCIAL, PARA ATENDIMENTO À FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, PELA AUSÊNCIA DE 
MORADIA PRÓPRIA, PELA EXISTÊNCIA DE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, QUE NECESSITA DE CUIDADOS 
ESPECIAIS E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE SUA GENITORA, NA FORMA DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO MORADIA, 
PELO PERÍODO DE 01 DE FEVEREIRO A 31 DE JULHO DE 2024, a favor da Sra. MARIA DO CARMO DOS SANTOS BATISTA, pessoa 
física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 117.725.977-08, no valor global de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais), face ao disposto 
no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 31 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0011 

PROCESSO Nº 006719/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETOR DE MERENDA ESCOLAR: PALETES 
PLÁSTICOS EM POLIETILENO E POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE E CAIXAS PLÁSTICAS AGRÍCOLAS PARA 
ARMAZENAMENTO/TRANSPORTAR ALIMENTOS DA MERENDA ESCOLAR A SEREM ENTREGUES NAS 11 (ONZE) ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO ATENDER A DEMANDA DO SETOR, a favor das empresas KMI PLASTICOS 
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.636.676/0001-53 e L. C. SMIDER 
JUNIOR  LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.331.914/0001-12, no valor global de R$ 
12.869,00 (doze mil oitocentos e sessenta e nove reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 31 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0010 

PROCESSO Nº 007013/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EM 
TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE ESCOLAR, a favor da empresa SENAT-SERVIÇO NACIONAL DE APREND. DO 
TRANSPORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 73.471.963/0107-03, no valor global de R$ 2.600,00 (dois mil 
seiscentos reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 30 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0006 

PROCESSO Nº 007138/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE VISTORIA/INSPEÇÃO PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES EM 12 (DOZE) VEÍCULOS ESCOLARES, TOTALIZANDO 24 (VINTE E QUATRO) 
VISTORIAS, a favor da empresa NILUHE - INSPECAO VEICULAR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 19.887.037/0001-01, no valor global de R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 31 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0500001.09.0001 

PROCESSO Nº 007426/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso XI, da Lei Nº 14.133/2021, para contrato de programa que tem por objetivo 
estabelecer as condições e obrigações pelas partes signatárias, por meio da gestão associada de serviços públicos, visando a prestação dos 
serviços públicos de saúde de consultas, exames, procedimentos e consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, constante da Tabela de 
Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde - TVSPS do CONSÓRCIO, a qual passa a integrar o presente contrato independente de 
transcrição, visando o apoio e diagnóstico de pacientes encaminhados pelo CONTRATANTE, bem como regulamentar o pagamento da 
prestação de serviços, a favor do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO EXPANDIDA SUL - CIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 03.657.784/0001-13, no valor global de R$ 383.920,00 (trezentos e oitenta e três mil novecentos e dezenove reais e cem 
centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 31 de janeiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 



P á g i n a  | 3 
 

 

05 de fevereiro de 2024    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 737  

 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.01.0011 
PROCESSO Nº: 003124/2023 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL Nº: 000006/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM PARA CAPTAÇÃO 
DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL. 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): JPR CONSTRUTORA LTDA no valor total de R$ 1.309.256,59 (um milhão trezentos e nove mil duzentos e cinquenta e 
seis reais e cinquenta e nove centavos). 
VALOR TOTAL: R$ 1.309.256,59 (um milhão trezentos e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 
ADJUDICO a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da empresa JPR CONSTRUTORA LTDA, pelo valor global 
de R$ 1.309.256,59 (um milhão trezentos e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), cujos preços encontram-se 
dentro das estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação exigida 
para fins de habilitação de maneira regular. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 12 de janeiro de 2024. 

________________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.01.0012 
PROCESSO Nº: 001739/2023 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL Nº: 000005/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GALPÕES NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): ESTUFAS E GALPOES FARDIN LTDA no valor total de R$ 704.879,74 (setecentos e quatro mil oitocentos e setenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos). 
VALOR TOTAL: R$ 704.879,74 (setecentos e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos).  
ADJUDICO a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da empresa ESTUFAS E GALPOES FARDIN LTDA, pelo 
valor global de R$ 704.879,74 (setecentos e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos), cujos preços encontram-se 
dentro das estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação exigida 
para fins de habilitação de maneira regular. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 02 de fevereiro de 2024. 

________________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0500001.01.0002 
PROCESSO Nº: 006198/2023 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL Nº: 000001/2023 FMS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO SÃO JOSÉ, EM RIO NOVO DO SUL/ES. 
ADJUDICATÁRIO: FUNDO MUN SAÚDE/MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): C Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI no valor total de R$ 1.768.561,37 (um milhão setecentos e sessenta e oito 
mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos). 
VALOR TOTAL: R$ 1.768.561,37 (um milhão setecentos e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos).  
ADJUDICO a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da empresa C Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES 
EIRELI pelo valor global de R$ 1.768.561,37 (um milhão setecentos e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e sete 
centavos), cujos preços encontram-se dentro das estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem 
como toda documentação exigida para fins de habilitação de maneira regular. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 01 de fevereiro de 2024. 

________________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 

ADJUDICAÇÃO 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.01.0011 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL Nº: 000006/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM PARA CAPTAÇÃO 
DAS ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL. 
HOMOLOGADO POR: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL   
FAVORECIDO(S): JPR CONSTRUTORA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 1.309.256,59 (um milhão trezentos e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, bem como da documentação 
apresentada de acordo com as exigências editalícias e perfeitamente regular, e dos preços propostos dentro das estimativas de mercado, decide 
HOMOLOGAR a licitação em destaque, em favor da empresa JPR CONSTRUTORA LTDA, pelo valor global de R$ 1.309.256,59 (um milhão 
trezentos e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 12 de janeiro de 2024. 
                                                                              ________________________________________ 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0700001.01.0012 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL Nº: 000005/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GALPÕES NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
HOMOLOGADO POR: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL   
FAVORECIDO(S): ESTUFAS E GALPOES FARDIN LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 704.879,74 (setecentos e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, do Extrato de Adjudicação 
firmado pelo Pregoeiro Oficial, bem como da documentação apresentada de acordo com as exigências editalícias e perfeitamente regular, e dos 
preços propostos dentro das estimativas de mercado, decide HOMOLOGAR a licitação em destaque, em favor da(s) empresa(s) ESTUFAS E 
GALPOES FARDIN LTDA, pelo valor global de R$ 704.879,74 (setecentos e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e quatro 
centavos). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 02 de fevereiro de 2024. 
                                                                          ________________________________________ 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.060E0500001.01.0002 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
EDITAL Nº: 000001/2023 FMS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO SÃO JOSÉ, EM RIO NOVO DO SUL/ES. 
HOMOLOGADO POR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUN. RIO NOVO DO SUL (ES). 
FAVORECIDO(S): C Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI. 
VALOR TOTAL: R$ 1.768.561,37 (um milhão setecentos e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos).  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, bem como  da documentação 
apresentada de acordo com as exigências editalícias e perfeitamente regular e dos preços propostos dentro das estimativas de mercado, decide 
HOMOLOGAR a licitação em destaque, em favor da empresa C Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI, pelo valor global de R$ 
1.768.561,37 (um milhão setecentos e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 01 de fevereiro de 2024. 
                                                                           ________________________________________ 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
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EDITAL N.º 18/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 

contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 04 de 17 de Março de 2023, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 
SERVENTE (30 HORAS SEMANAIS) – LOCALIDADE SÃO VICENTE: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

02 05 JOCIANE CARDOSO RIBEIRO 0 PONTOS 

1. A candidata convocada tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no item 
5.3 do Edital n.º 01/2023, e se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munida de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, 
Rio Novo do Sul/ES, no horário de 07h às 13h. A candidata convocada deve apresentar os documentos originais para autenticação das 
cópias simples. 

3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação da 
candidata, com a convocação daquela classificada em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, a candidata deve se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 06, 
Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munida das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para formalização 
do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) Qualificação Cadastral eSocial; 
p) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por Médico do Trabalho, comprovando que o candidato está APTO para exercer 

as atividades da função pública de SERVENTE; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

5. Caso necessário a candidata convocada poderá solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e exames 
por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do 
edital, no horário de 07h às 13h. 

6. Caso a candidata protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7. O não comparecimento da candidata convocada implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 05 de fevereiro de 2024. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA        
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                            CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                                     Membro da Comissão                                                          Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 03/2023 
EDITAL N.º 18/2024 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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MARCOS SILVA ROSSI, CNPJ/CPF nº  108.271.407 - 03, torna público que OBTEVE da SEMDERIMA, 
através do processo n° 7291/2023, 

             
        Licença Ambiental Municipal Única nº 02/2024 para a atividade:   

 18.05 -Terraplenagem (corte e aterro) quando vinculada à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental (exclusivo para a 
terraplenagem executada no interior da propriedade rural e com objetivo agropecuário, inclusive carreadores)  na localidade de  São 
Vicente, Zona rural, antes da igreja de São Caetano, Rio Novo do Sul – ES, sob as coordenadas UTM:  P1. (E): 298278,83(N): 
7696333,65/ P2. (E): 298357,10(N):7696258,43/ P3. (E): 298317,94  (N):7696198,88 E P4(E): 298229,32 (N): 7696238,52 
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